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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
PRÓ—REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

TE RMS.. DE CDB IBA10_o£._êTài2£11 ZJERQAD

Contrato de Preslaçãu de Serviços Nº 63/2012IPROAD
que entre si faz'em ª Universidade Federal Fluminense e
a empresa TICKET SERVIÇOS S.A, '

A UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, autarquia Federal, vinculada ao Ministério da
Educação, com sede na Rua Miguel de Frias nº DB, Icaraí, Nlterúl, Estado do Rio de Janeiro, doravante
denominada CONTRATANTE, inscrita no CNFJIMF sob o nº 28,523.?15/0001v06, neste ato representada
pelo seu Magnífico Reitor, Professor ROBERTO DE SOUZA SALLES, nomeado por Decreto Presidencial
de Gilmour/2010, publicado no D,O.U. n.º 213 de OSINov/ZIDID, e inscrito no CIC/MF sob o nº_
434.300237734, e a Empresa Ticket Serviços S.A, inscrita no CNPJIMF sub n.“ 47.566,934/0001-
74, com sede à Alameda Tocantins, 125 - 20] ao 23" andares - Alphaville Industrial - Barueri -
SP, neste ato representada pelo Sr- Eduardo António Ribeiro Távora , portador da Cédula de
Identidade |*|.D 1778043 ., SSP-“PE e do CPF/MF n.“ 224957384-00 e pelo Sr. João' Batista
Baldo" Natu, portador dª Cédula de Identidªde n.“ 72625'BEASSPÍSP e CPF/MF n.º 93865537!—
72, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar este Contrato em conformidade com o que '
consta do Processo Administrativo n.º 23069306398/2012-“41, referente .ao Pregão nª
51/2012/PROAD, com lundamento na Lei 1051012002, Decreto nº 1555/2000, Derreta 5.450,
Decreto 3.931101, subsidrada pela Lei n ª 8666/93 e alterações, passando o Termo de Referência e a
proposta da CONTRATADA, independentemente de sua transcrição, a fazer“ parte integrante e
complementar deste Instrumento, que será regido pelas cláusulas e condições Seguintes:

|

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO-DO CONTRATO

1,1 — 0 presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada, através de
ssslema de registro de preços, na prestação de serviços de gerenciamento de
abastecimento, através de sistema de Cartãcrmagnélico com micrºchip e prestação de
serviços do gerenciamento e administração de despesas Éie manutenção automotiva em
geral (preventiva e corretiva), por meio de sistema informatizado, com. lornecmento oe
poças, componentes, acessórios entre outros materiais, inclusivo, transporte em suspenso
por guincho e socorro mecânico, produtos, serviços mecânicos de toda ordern, elétricos,
lanternagem, pintura, lavagem, estafagem, alinhamento, balanceamento, por melo de
rede de oficinas e centros automotivos credenciados e disponibilizados, com implantação e
operação do sistema informatizado & integrado de gestão de especincados & quantiãcados
no anexo I ,_ Termo de REÍErêl'KIB, Conforme especincações contidas no Termo de
Referência e Anexos do Pregão nª 51/20'12/PROAD, que passam a fazer parte integrante

- (deste, independente de transcrição.
1.2. A quantidade de combustivel é meramente estimativa, podendo haver variações no

quantitativo a ser çonsumldo, O valor a ser pago mensalmente Será cºrrespondente ao
quantitativo efetivamente (onsumidú.

2 ÉLAUSULA SEGUNDA - VALOR DO CONTRATO

2,1 - Para. a execução dos servaços contratados vflca inumado o preço global ' de R$
5.219.864,00 (sas milhões, duzentos e dezenove mll, oitocentos e sessenta e quatro
reais), conforme Proposta Comercial apresentada nas condições do Pregão Eletrônico nºSUZQIZIFROAD. - ' '

2.2— Pelos semços executados relerenre à Combustível, & CONTRATANTE pagará a valor
mensal do R$ 417.787,50 (quatrocentos e dezessete mil e setecentos e oitenta e sete
reais e «clnqúenta centavos) mais 1% de Taxa de Admlnlstraçãc no valor mensal de'Rs
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50.134,50 (Cinquenta mil, cento e trinta e quatro reais & Clnqúenta centavos) perfazendo
:. montante global anual de R$ 5.515.064 (cinco muihões, seiscentos e quinze mil &
gessenta & quatro reais], estando nele incluídas todas as despesas necessárias à sua
perfeita execução.

- Pelas ser—wwe executada referente à Manutenção (mão de obra e peças), &
“CONTRATANTE pagará o valor mensal de R$ 45.000,00,(quarenta e cinco mil) mala 1%
de Taxa de Administração no valor mensal de' R$ S.ADDNO (cinco mil e quatrocentos
reais) perfazendo o montante global anual'úe (R$ 604.800,0015ci5centos &- quatro mil e
oitocentºs reais), estando nele incluídas todas as despesas necessárias à sua perfeitaexecução '
v As despesas decorrentes da execução dos serviços, objeto deste Cºntrato, correrão pur
conta dos TÉCLITEGS da fonte 03120, no elemento de despesa 339039," cujo
mmprometirnentn fm ferra através da Nota de Empenhõ nº 2012NE-802777, da quai,
uma fdp—la e entregue & CONTRATADA neste atõ,'qud vaiúr empenhado para o exercicio -
de 2012 é de R$ 30000030 (trezentas mil reaiã).

- A despesa para as exercicms subsequentes, quando fur a casa, será alocada a dotação .
urçamentána prevista para atendimento dessa finalidade, a ser«cºn5ignada à Universidade
Federal Fluminense, pela Lei Orçamentária Anual,

3 CLAUSULA TERCEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
3.1

3.2

3.3

3.4

3.6

3.7

« A CONTRATADA apresenta garantià tie-execução dos Serviços ora contratadas, “no valor
«que cºrresponde a 5% (cnc-u por cento] do valor global mntratado, de acordó com o
previsto no art. 56 da Lei 8666/93, cujo documento comprovando a uperaçâo foi
apresentado pela CONTRATADA, confcrme especwhcado abaixa e :uja cópia faz parteintegrante dr.-ste termo:

3 1,1 — A garantia é na modalidade de seguro garantia. cuia apóilce, emitida pela ].
MALUÇELLI SEGURADORA SIA, CNPJ nº 8494815710001-33, como garantidura,
no valor de R$ 31099120 (trezentos e dez mr], nºvecentos e nqventa e três reais& write centavos), emitida emm/1211012. ' '

, Se o valor da garantia for utiiizadu em pagamento de qualquer Obrigação, inclusive ,
indenização a terceiros, a CONTRATADA, desde já, se obriga a efetuar a respettiva
reposção, na prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebzme'ntu dacomunicaçãd da CONTRATANTE, ' ' »
- A garantia assegurará, qualquer que seja a mudalidade escclhida, o pagamentº de:
13.1 , prJLlÍZG advindo do não cumprir-nente, do objeto "dá contrato e da não

adimplemento das demais obrigações nele prevlatas;
.3.2 - prejuizos causadui ã administração nu a terceiro, decorrentes de culpa ou deladurante a execução do contrata; ' '
.3, - multas moratónas e punitivas aplicadas pela Administração ao CONTRATADO; e
3.4 , ohngações trabalhistas, Fiscais e PÍEVÍÚEUCÍáfiªS de qualquer natureza, nãºhonrarias pela CONTRATADA.

w

ww

, Não serão ac'eitas garantias na modalidade seguro-garantia em cujos. termos não
constem expressamente os eventos indicados nos subitens 3,3.í & 13,4 anterior.

, Em caso de alteraçãº do valor do contrato ou prorrºgação do prazo, a CONTRATADA fica
obrigada a apresentar nova garantia na mesma modalidade da anterior ou cºmplementar
à já existente, nº prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data da alteraçãº da valorcontratual. ' '
- A garantia ou seu saido será liberado ou restituído, a pedida da CONTRATADA,, no prazº
de até 7 (sete) dia; consecutivos ao término da vigência do tuntrato.

, Caso a CONTRATADA não cumpra o disposto nos subitens 3.2. e 3.5, dentro do prazoestipulado, ncará sujeita às penalidades cabíveis ao caso.

PRDFOSTA *

4.1

4.2

CLÁUSULA QUARTA '. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA vmcuução A0 EDITAL E A

O presente contrato Fundamenta-Se:

i..) - na Lei nº 1052012002, no Decreto nº 5450/2005 e na Lei Complementar nº123/2006; — .
4.1.2 - subsidiariamente, na Lei n.º assa/1993. , m— ft.: «. n, O presente centram Vincuiarse aos termos:
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- no editªl do Pregão Eietrôniw n º IPROAD, runstanta du prcCeSSu nº 23069 :
- na proposta vencedora da CDNTRATADA.

5 CLAUSULA QUINTA - OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA

5.1 , 550 nbrlgações da CONTRATADA:

5,1,1

5,1.2

5.1.3

5.175.

gi ,_.

m A,“

- Entregar, após (: recemmenm da aumnzaçãu de ini-[loªns servrçcs, no prazo
máximo de 10 (dez) dias, os cartões magnéticos., informando, em tempº hábii,
quaíquer mondo imDSdithO ou que .! impbsSibllite de assumir;

- O prazo de entrega e a mnha de execução dos serviços, estabelecidos no
contrato, poderão EEF aimradas, de muda & meihor adequá-Ios às necessidades do
contratante, mrdiãnte auturizaçãu escuta do órgão fiscalizador da Contratante;

-- A contratada será responsável pela idoneidade e pelo compºrtamehto de seus
empregadas, subordinada; uu prepostos &, ainda, por Lados os ônus, encargos e
obrigações comerciais, fiscais, sociais, tributaria—5, trabalhistas, por mdag as
despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos e/ou
prejuizos que a qualquer título; causar ao Cºntratante, bem como .! terrenos, em
virtude da execução do objeto deste centram, respondendo por si e por seus
SUCESSDÍES

« Mantel seus empregado—3 sob as normas dlsciplmares ao CONTRATANTE,
subsiirum , riu prazo máximo de 24 (wnte e quatro) horas após nutifcação,
qualquer m que seja considerado inconveniente pelo representante daCONTRATANTE; r
- manter os seus empregado!» dewdamente identificados por crachá & uniforme;

- [mijar para que :) pri—posto mdiCõdO (amanda, [murdene & çuntroie .; execuçâo
dns serwços _cçntratados & manténha permanente contato cºm a unidade
responsável peu-1 fiscaiizaçâo do cauh'ato, ado-tando as prowdênoas requerldas
reialwas à cxccugãu dos serviços,

- administrar tudu e quaiàucr assunto reianvo aos seus empregados;

— cuidar da disclplma & da apresentação pessoal mas seus empregadas;

, encaminhar & CONTRATANTE com antecedência de 30 (trinta) dias, relação de
empregados que fruirão férlas no período subsequente, assim como daqueles que
irão substitui- los;

» Trelnar ou promover trernamemos, às suas expenSas para os empregados que
executarãu os SCÍWÇGS cºntratados“

- Prever toda a mão de obra neressária para garantir a execução dos serwçoS,
nos regimes contratados, sem interrupç seja “por motivo de Férxas, descanso
semanai, licença, (sita ao seryrço, aemissãu.e outrGB an'áingos DbEdEEIdDS aa
disposugães da iegislaçãu trabaihisza vigenle;

, Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados,. para atender
eventuais acréscimos soiicitados bela CONTRATANTE, bem como impedir que uia
funcionário(a) que cometer faita dlscipimar queimada, como de natureza grave,
seja mantida uu rríturnu às instaiações da CONTRATANTE;

, Respunsabrhzapse pelo fiel cumprimento das atribuições dos seus empregados;

, Atender de imediato as solicrtações quanto às substituições de mão-Ge-unra
quaiificada ou Entendlda como inadequada para a prestação du5 SEWIÇDS;

- Instrulr seus empregados e prepostos a se adaptarem às normas disaplmares,
regimentais e de 'segurança da CONTRATANTE sem, contudo, manter qualquer
vincuio empregatício com a CONTRATANTE;
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51.20
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x5,1.22

5.113

5.124

5,1.25

31.26

51.2?

5.128

5.129
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, Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações do
DFEDDETO da CONTRATANTE, inciuswe quaniu ao cumprimento das Normasinternas" é de Segurança e Medicina do Trabalho; '

, Arcar com todos os encargos sociais prewstns na legislação vigente 6: de
quIEqUEf outras em decnrriência da sua condição dr: empregadora;

, Responder por todos os ónus ou encargos referentes à execução deste
Contrato, que se destinem à realização dos SENIÇÚS, a iommoção de pessoal,

a cargo da CONTRATADA.

» Responsabiiizaruse por quaisquer acidentes com os seus empregadas em
snrwço, por tudo quanto as ieis trabaihistas & prevrdenciárias lhes assegurem e
demais: exigências iegais para o exercício da atividade;

« Responder por danos & desaparecimento de bens materiais, e avarias que
venham a ser causados por seus empregados ou preposto, a terceiros ou ao
próprio lºcal de serviço, desde que fique comprovada sua responsabilidade, de
acordo com o ari, 70, da Len nº 8566/1993 atualizadar ,

- Prninir & utilização dos telefones instalados na CONTRATANTE, para ligações
interurbanas, bem como para tratar de assuntos alheios ao serviço;

- Ressarcir ;: CONTRATANTE, os prejuízos causados pelos seus empregados ao
patrimônio público, à Administração e a terceiros, quando da execução das
scrvrços contratados, independenlemente de dolo ou culpa- destes;

, Não senda possivei a substitmção do bem danificado ou extra-fiada, a
CONTRATANTE poderá autorizar o ressarcimentº em espécie. promovendo
prewamcnte, nesta hipótese, a apuração do valor de mercado, atuaiizado, do
bem. para_efeitu de recolhimenfo da importância respectiva aos cofres públicos;

- por tudo e qualquer acidente que venha ocºrrer c'om seus tuncinnàrios, durantea extração dus serviçºs;

- Não subcontratar o total dos serviços a ele adJinic'ados, sendorlrie, entretanto,
permitida fazêfld parciairnente, com a previa anuência por Escrito da
CONTRATANTE, continuando, pºrem, a responder direta & excluswamente, pela

, Providenciar a- sua conta o seguro de responsabilidade civii, inclusive,
respondendo pelo que exceder da cobertura dada pela seguradora, não cabendo à
CONTRATANTE qualquer obrigação decorrente de acidentes dei/idos a riscos deespécue;

' Manter durante toda a execuçãu do contrato, em compatihiiidade com as
obrigações assumidas; todas as condições de liabiiilaçâo & quaiificaçãu exigidas
no certame Iiatatório, coníorme determina o incisoAXlIl do. art. SS, da Lei Federalnº 5.666/93;

— Strummer-se á Fiscalização exarada sobre os seringas contratadas, fornecendo
informações e demais elementºs necessários, apresentando àqueia, reiatórin de
atividades contendo a descrição de todos os serwçus exerulados, indicandodeficiências e sugerindo correções necessárias;

- Manter a frente dos serviços um preposto seu, idôneo, devrdainente habilitada &
credenmado perante a CONTRATANTE, com poderes para decidir a tomar
deirberações em tudo quantb se relacione com a execução dos SEfViÇOS. Assrm
como, sobre quaisquer exigências feitas, dirigir-ida tecnicamente na SENIÇGS
contratados, obrigandorse a obedecer aos procedmiéntns de trabalhº pºr si
elaborados, de comum acordo com a Fiscaiização, respondendo (iuri ecriminalmente por quaisquer ônus ou iinperi ' ' ". .

T
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5.1.30 , Subitwtuir. em casa de falta ou de Impedimento ocaswonai, seu preposto
fºpfºsi'ntªnm por bulrc empregado com empms poderes para representá—Ia e
CUJO name deverá ser submetaua também a aprecração da CONTRATANTE;

6 cmusuux sex'm , ms oanmrrções DA CONTRATANTE
6.1 - São obrigações da CONTRATANTE: '

b,1.l

6,1.2

61.19

» Proporcwanar todas as (entidades necessárias à boa execução dos semçus,
permitmdu :: Hvre acesso as mslalações, quando solwcitado pela CONTRATADA ºu
seus empregados em serwço.

« Exigir :) cumprimento de todos as compromissos assumidos pela CONTRATADA,
de acordo com a termo de referência, as cláuswas'cbntratuais & a sua proposta;

— Avaliar as aplidóes dos profissionais (dotados à dwspoiição da CONTRATANTE,
inclusrue dos; eventuais substitutos, reservando q direlto de recusar aqueles que
]UWgar lnaptos para a execução dos serviços contratados;

— Pagar à CONTRATADA o valor rcsultanle da.execução dos servxços, na forma
deste Corltrato;

- Nuuf'wcar a CONTRATADA, por eschto, sobre 1mperfewçõe's, falhas ou
ITFEQUIBNGHCCS constatadas nos SENÍÇDS prestados, para que sejam adotadas as
medidas cnrretwas necessárias;

, Permmr :) livre acesso dos empregados da- CONTRATADA para execução dos,servzços, ' '
- Prestar as mfurmações e esclarecimentos que venham a ser sqilcrtadus pelos
empregados da CONTRATADA; . , . >
- Comunicar Tmedwatamente & CONTRATADA qualquer Irregularidade manifestada
na prestaçãº dos sr.-rwgus;

- Promover, mediante seus representantes, :) acºmpanhamento e a fÍSCãlllãÇãO
dos serviços sobre os aspsrtus quantitativas e quaiitatwos, anºtando em registro
pru'urwc as falhas detectada-15 & comumcando à CONTRATADA as ocorrências de
quaisquer fatos que, a seu crltérwo, exijam medwdas correuvas por parte da
TONTRATADA;

- Efetuar o pagamento a CONTRATADA, de acordo mm o prazº estabelecido noContrato, ' -
7 CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS

7.1 - O prazo de vigência do antrato, referente aos serwços objetos deste Contrato, será de
17. (doze) meses, contados a part“ da data da sua assmatura.

7 2 - A Contratada, deverá estar em cundrçõea de Iniciar a execução dos serviços em até 10
(dez) mas, apus a assmatura do tºrmo de contrata (» ewtrega dos cartões magnéticos,

13.3 ., O cºntrato pudera ser prorrogado. memante Termo Aditwa, não mudando exceder em
sua totalidade a. prazo da 60 meses, caso amam observados os requisrtos abaixa
enumeradas de' fnrrna srmultânea & desde que autorizado pela autorrdade competente:

7.3 1

7.3.2

, os servrços furam prestados regularmente aotóngo da'wgênua do contrato;

- a CONTRATADA nãu tenha saindo qualquer punição de natureza pecumárla que
tenha ultrapassado os hmwles previstas na tabela abªixo, exceto & decºrrente do
não c'umpnmento do prazo de entrega da garantia contratual (as infrações & 5uas
respectwaa graduações estão definidas na tabela 3 comstante da cláusula damn-ra
sétímapestc (amaram);
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7.3.3 . a Administração mantenha interesse na realização dó serviç ;

7.3.4 , o vaiar do contrato permaneça economicamente vantajºso para & drmnistraçãº,

7.3.5 . a CONTRATADA concorde, expressamente. com a prorrogação,

7,4 — Não será admitida prorrogação de prazo ou retardamento na eiecução do objeto desie
ContraLU, & não ser por caso iurtuito & alheia a sua vontade, devidamente Justifzcadaperante a CONTRATANTE,

B CLAUSULA OITAVA - PAGAMENTOS

8.1 — Os SEWIÇOS, objeto deste Contrato, serão pagas mensalmente, obedecendo a piamlha deorçamento pmpusta e até o 30º (trigésimo) dia da data da entrega da Nota Fiscal/Fatura a
CONTRATANTE no Mês subseqõente ao da prestação dns- serviço—s.

8.2'- O pagamento dos serviços executados pela CONTRATADA & aceitos dêHniEivamente pela
CONTRATANTE será efetuado em parcelas mensais. não se admitindo o pagamentoantempado sob qualquer pretexto.

8.3 , A CONTRATADA deverá apresentar Faturas ou Nºtas Fiscais, contendo a discriminaçãu
resumida dos SEWIÇOS executados no periodo, número e tituín do processo administratwo, eseus dados bancários; .

8.4 — A Fatura ou Nota Fusca! deverá ser atestada pela Fispal do cºntrata: e encaminhada para
pagamento ou se houver erro contida nessa, a rejeitará mediante leEtIFlCaÉÍI/ª & _mmunicação
à CONTRATADA, dentro do prazo máximo de 3 (três) dias úteis,

8.5 - A primeira Nota Fiscal de Seringa/Fatura a ser apresentada terá como periodo de
referência o dia de ininiu na prestação dus serviços e u último-dessa mês, '

8.6 , A Contratante não se responsabiiizará bor atraia de pagamento oriundo de errosexnstentes na Nota Fiscal.

8 7 - O pagamento deverá ser efetuado após a apresentação de Nota Fisnai ou da Fatura pela
contratada, demdamenle atestada peia Fiscaiização, :nnfurme disposto no art. 73 da Lei nº' 876663161993;

8.8 A O pagamento Ficará também cbndiclanedo'à regularidade fiscai, constatada alravés de
consulta “on-line" de Sistema de Cadastramenlu Unificada de Fornecedores = SICAF, ou
na iMDCEE-lbllidªde de acesso ao referido Sistema, mediante (unsuita aos sitios eletrônicos
alicials ou à documentação rnenmonada rm art 29 da Le: 8.666.193;

8.9 - Ds preços estabelecidos são os constantes— na Proposta de Preçºs e resultante dos lancesdº Pregão, apresentado pela proponente vencedora.

8,10- A iiberaçâa um pagamento ficará cundicmnada & consulta prévra aq SICAF (via ON LINE),
devendo a cºntratada ºstentam sua documentaçãº ºbrigatória válida.

8.11 - A Contratante reterá, na fonte, o Imposto sobre a Renda da Pessoa Juri 'ia - IRPJ, &
Contribuição gociai sobre o Lucro Liquido - CSLL, a Contribmção para a Seguridade Sociai —
COFINS & a contrlbmç'a'o para o PiSjPASEP, todos carculados sobre os pagamentos efetuados,observando DE procedimentos previstnsnem Vei. -
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8,1? -O udgarruenw será efetuado a Proponente Vencedora por mEJIO de Ordem Bancária para
crédito Em Cºnta Cºrrente, atrªvés de quaquer agência bancária -do território nacional
devendº para isto, ser indicado no respectivo documento de cºbrança apresentado pela
propunente'vencedura, o número da (Jorita Corrente, o nome do banco E: a número da
agência bancána,

8.13 - O supracitado pagamento será reali'tado, na (arma e condiçôes estipuladas neste Termº
sendo que a CONTRATADA, deverá manter-se regularlzada no Sistema de Cadastramento
Uni—ficadº de Fornecedores - SECAF, ainda durante à reallzaçãn dos pagamentos pela
Administração, sob pena ter seu (5) pagamento (5) lmDEdldO (5), enquanto permanecer a
irregularidade.

B 14 — A5 faturas só serão liberadas, após incumprimento de Budas as cláusulas contratuais,

8.15 , Na hipótese dº pªgamentº fora do prazo por culpa exclusiva da Administração, será
adotado comº critériº, para fins de atualização munetárla._enlre a data do adlmplemenln da
nbrrgaçãu 6: a dela no efetivo pagamento, o indice de atualização Hnanceira calculado,
mediante & BDIIlaÇãD da fórmula preu/ista avance,

3.16 . A atualização muneléria dos valores demãos e não pagos dentro do prazo estabelecido
em item anterior, se cabível, observará a legislação especifica em vigor e de acordo com a
Fórmula e e índice abaixo especificados. Apuradus desde a data aoma referida até a data do
efetivo pagamento, calculados pre rata tempere”, « ,

8.164, EM : [(HUPCA/monwªªª , 11x vp

Sendu. EM — encargos moratórios a serem acrssmdus a parcela a ser-paga;

IPCA— percentual atr: buidu ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
do mês imediatamente anterior a neta do efetivo pagamento;

N ». número de (11853 entre a data prevista para o pagamento e a do efetivopagamento; '
VP — valor da parcela a sêr paga.

81?— O pagamçnlc poderá ser efetuado em parcelas, apóa (unnrmação por parte do gestor,
do centram, sentiu que o valor das. parcelas será igual ao sºmatório de valor mensal
contratado,

8.18- Na hlpótese de pagamento de juros de mora e dGlTIEllS, encargos por atraso, os autos
devem ser HHSÍVUÍÉDS cºm as Juslllicatlvas & motivos, e ser submetidas a apreciação da
ªutºridade Superiºr Cºmpetente que adotará as providências para'verincar se é na mãe
caso de apuração de respºnsabilidade, identlficaçãa dus ewolvvdos & imputação de ônus a
quem deu causa

9 DA REPACTUQÇÃD DE PREÇOS

q 1 — No contrate nãc havera repactuação de valor, sérãc pagas semente quando os valores
dos combustíveis sofrerem aumente por parte do governo, pagando se os cºmbustiveis
com os valores de bomba

10 cmusum DÉCIMA « nscnuznçím

10 1- Nos termos do art. 67, & lº, da Lel nº S. G&G, de 1993 & CONTRATANTE designará um
representante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, anotandº em registro
próprio, todas as ocorrêncms & dEtErmlnãndº_ ti que for necessario à regularização das
falhas ou defeitos ºbservados

É?! 46“ 10.2— As demões & providênmas que ultrapassarem a competência do representante deverão, ET ser sollcitadas &: seus superiores em tempo habil para a adoção das medidas convenientes,
“ SE mms

É?!
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10.37 Quaisquer exigências da Hscalização, merentes ao objeto contratual, deverão ser
prontamenta atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para & CONTRATANTE.

10.471 Fiscahzação da execução dos serviços será de competêncwa & responsabilidade
excluswa da CONTRATANTE, exarada por proHssianal prewamente designada ou
prepostos por ele: credenciados com menos poderes para.";cahzard & acompanhar os
serviços, a quem caberá verificar se na execução dos mesmos está sendo (fumando opresente Contrato e demais requrswtos.

105. A Fuscahzaçãu puderá sustar a execução dos serwços total ou parcialmente, em
defimtrvu ou temporarwamente, cabendo à CONTRATADA direito a receber indenização,

' pelo que houver executada até a data da sur-tação.

10.6- A omissão na Frscahzação, em qualquer circunstância, não exlmlra' a CONTRATADA da
rolar responsabmade peVa boa execução dos serwços. ». , "!

10,7- A Fiscahaação tera 05 mas amplos poderes, incluswe para;

“3.7.1 , Fxlglr da CONTRATADA o cumprwme—nto rigoroso daº ubrlgações assumidas.

10.7.2 , anr prazos para a concíusão dos SEFWÇDS, considerada a natureza dosmesmos.

10.7.3 , Ordenar a imemala retirada do local, de empregado da CONTRATADA que
embaraçar ou dahcuftar a sua ação fwscallzadnra, ou cuja permanência, a seue'xcluilvo crr—te'no, jndgar inconveniente, -

10,7.4 , Recusar ou sustar qualquer Serwço que não esteja sendo prestadode acordo
com a boa técnica ou que atente contra a segurança ou bens da CONTRATANTEou de terceiros, '

10,7.5 - Susrar o pagamento de faturas, no' caso da mobgervãncra pela CONTRATADA,_ dus termos do Contrato ou do Edllar. '

10.7,6 — Determmar & prlondade de serwço, controlar as condições de trabaWho e
bUEUCIÚHaF quaisquer casos que lhes digam reE—pewo,

10.7.7 — No caso de mobservãncia, pela CONTRATADA, das exigências formulada—5 pela
Fxscahzaçãe, (“&-ra esta, a_lém do direito de apHcaçãu das commações prewstas
neãlr: Contrato, lambém o de suspender a prestação dos serviços contratados

103,0 , Receber e emmr parecer sobre os relatórios mensais de atiwdadesk

10.7.9 NUDHEBF por esmto a CONTRATADA. nxahdorlhe prazo, para reparar
Irregularidades na prestação dos serviços, assnm CDmQJdª aplicação de eventual
penalwdaae, nos termos da dáusula , PENALIDADES deste contrato.

11 CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENALIDADES

CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cmcn) anos, garantida a ampia dçfesa, sem prejuízo
das multas prewstas neste contrato & demaia cominações legais a CONTRATADA que:

11,1.1 , apresentar documentação falsa;

11 1.2 — ensejar (> retardamento da execução do objeto;

11,13 , falhar ou fraudar na execuçãº do contrato;

11,1.4 . comportará; de modo mldôneo;
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11.1.5 - Fizer deciafação faisa

il.!(i , cometer frauda fiscal,

11.27 O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará & CONTRATADA às muitas de
maya caiculadaã 51]er seu valor (um!, sem prejuízo de outras sanções previstas na LEi nº
3666/93 e suas alterações posrcriores.

ll,.3A A CONTRATADA respºnderá por perdas e danos ocayonadusà CONTRATANTE, as quais
serãº apurados em competen'te processo, áevando em conta as :lré'unsláncias que tenham
contribuído para &: umnêncla da fam.

11,4— Sém prejuízo da aplicação ao inadimpicmenm das sanções que lhe (uuberem, a
CONTRATANTE, a fim de ressarcwr-se dos prejuízos que lhe tenha acarretado a
CDNTRAMDA, poderá rem] CFÉthCS- decorrentes do Contrato e promover a cobrança
Judmai Uu Extrajumnel, DOI damas & perdas.

&? A CONTRATADA ficara sujeita às segumtea nenaiidadcs: advertêncm, muita. perde de
garantia, rescwsão de Contrato. deciaraçãa dc unidoneidade e svspenaão do direme de iiciiar

e cºntratar, senda adveruda por escuro através do Liv?) "de Ocorrêncras, sempre queinfrª-mg" as obrigações Contratuais.

11.5 1 Em se tratando da primeira falta de mesma natureza será concedido prazo para
sanar as irreguiandades,

11.6» Cum fundamento nºs arhqus 86 e E? da Lei nº 8.566,93, & CÚNTRATRDA Ílcerá SUJBitEI,
nº Caso de atraso in_lusliflmdu, assim [unsideradu pela Administração; inekecuçãu parCJaI
ou mexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal,
assegurada a prc'wa :: ampla defesa, às seguintes penalidades:

'lLõl . advenénua;

11.6.2 - a multa, mcrdente por dia apor ocorrência, até o limite de 10% (dez por
cento) da vaiar mta! dº (entram, reculhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias
comuna, comam da comumcação olicial, segundo graduação definida nas (abeias
nº] e nº 2 ahalxo:

0 2:31, pºr dia sobre o vaior do u_tem de serviço da
planíihaª orçamgnt '_ ___._
D 5% por CIIEI sobre (; vaior do iãem de serviço da
Planilhª—" orçamentária 7 *4

D311 0% pºr dia sobre o vetor do item de serviço da ':
.pldmma orçamentana ,,,

,..115BEJ=££L_,,_.._.____._____.x
|

»; DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU
Permrtlr SIILIBÇBD que me a possibilidade: de causar dano fiszco lesão 03i 01 :orpurai au consequênciasãerais. , '

* 02 At'ôLm I_nJUSUliC—HÓD da; serviços previstos em contrato. , " ,“ 02
»

Manter profissional; sem quailílcação exnglda para executar os serviços
03 contratados ou deixar de efetuar sua substituição quando exigida pela 02

FISCALÍ ZAÇÃO pm profissional.



! lDeixar de cumprir detérmmaçâú Formal uu Instruçap dar ocurrênc ',, _ _..7_ __ , » "T“—"TAT : “7“. _..__,_N
* 08 (Deixar de cumprir quarsquer dos: ans do edital e de seus anexos, ainda que ,
L nan previstos nesta tab Ia dermultas, por item & pur ocorrência;

11.6.3 » suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento decontratar com a UFF, pelo prazo de até 2 (ciais) ano;, . '
11.7- As sanções da' multa podem ser aalicadas à CONTRATADA juntamente cum a de

advertêncna, suspensão temporária para licitar e contratar com a ªidministraçãd dal
x CONTRATANTE & impedimento de [lutar e tentratar com a União, Eatados, Distrito Federal

e Municípms; descontando—a do pagamento a ger efetuado. ,

11.8 - As multas previstas no item anteriºr, não têm caráter compenaatónd, e
consequentemente, o pagamento. delas não exrrne a CONTRATADA de glosa ou
respnnsabllidade pelos eventuais danos, perdas ou prejuizos que por ato' seu ou de seus
prepostos venham acarretar & CC;“NTRA TAN-TE,

11.9» A CONTRATADA não mcarrnrã em multa na ocorrência de caso fdrtuxto ou de forçamaior, ou de TESDÚnEãbllldªde da CONTRATANTE. ' .
11.10 , A suspensão do direita de licitar e contratar cum a CONTRATANTE serão

declarados em função da natureza & grawdade da falta cometida consrdurand'o, ainda, as
Circunstâncias & :; mtaresge do órgão e não poderá ter prazº superldr a 02 (dois) anos.

11.11 - A declaração de lnrdoneidade para imitar a contratar com o Serviço Públicº será
em função da natureza e gravidade da Falta cºmetida, de faltas e penalidades anterioresaplicadas, ou em caso de reincidência. '

11.12 - Sem prejuízo da aplicação-ao inadimplemento das sanções due Ihe cóuberern, a
CONTRATANTE, poderá reter créditos decºrrentes do Çbnrrato e promover a cºbrançajudrcxal ou extrajudicial, por danos a perdas. * '

11.13 - Nenhum pagamentoserá feito a CONTRATADA antes da cobrança das multas
aplicadas, ou (elevada qualquer multa a ele imbosta pela CONTRATANTE.

3.2 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUSTAÇÃO DE PAGAMENTOS

12.17 A CONTRATANTE poderá. sustar e pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte,pur:

12.1.1 - execução irregular das services;

12.1.2 , paralisação dos servrçus por mais de 24 (vinte e quatro) horas, por culpaexcluawa da CONTRATADA;

12,1.3 - existência de déºitus para (um tercelms, inclusive das obrigações “trabalhistas,
relacionados corn os serviços ora contratados, &“ quepdSSªm pºr em rrsco seu
bom andamento ou causar prejuízos materials, financerro ou moral acorrmamms; . '

12,1.4 - exhstêncra de qualquer débito exigível pela CONTRATANTE.

12.1,5 - divergêncra entre a Fatura ou NotavFiscal com os serwços realmente prestados;

13 CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECURSOS

13.17 Da decisão de aplicar multa, & medlante prévio recolhimento desta, sãº CdbÍVelS, semefeito auspensivu:

13.1.1 - pGÚIÚD de reconsrderação. em 05 (Cinco) dias územ, contados da clênua dadeczsâo. .
13.1.2 - Recurso para a autoridade imediatamente superior, nº prazo de 05 (cinco) dias

útas, contados da Ciência 'do indeferimento de pedido da reconsideração
E

?- 0“TI ET
55 ICOS'º

(»
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14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — RESCISÃO

14,1- A inexecução total ou parclai do Contrato enema a sua restasão, assm-i como as
«dispcsnçõea dos artigºs 78 e 79 da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações pusteriores,

14,2- A rescisão do Contrato acarretará, sem prejuizo da exigibliudade de débitos amermrcs
da CONTRATADA, inriuswc [mr multas impostas e demais comuqaçães estabelecrdas neste
instrumento, na suspensãn lmCdiFltil de execução dos serviços, objeto do mesmo.

14.3 O presente Contrato poderá ainda ser rescmdido por conveniência administrativa da
CONIRATANJ'E mediante cornuninaçâu escrita, entregue diretamente ou por uma pustal

com antecedência minima de 20 (Vinte) dias, obedecendo ao disposto nos artigos 79 e 80
da Lei Federai nD 8 666193 e demais ieglsi ações vigentea

14 4— Na casa fre rescisãu dºta—rmmada por ato unilateral da CONTRATADA ficam asseguradas
à CONTRATANTE

14.4.1 -- as5ungã0 imediata do objeto do Contrato,,no estada em que se encontrar, por
em própno da CONTRATANTE;

1.4.4.2 , retenção de (redltus decorrentes do Contrato até :: limite das prejulzoe.
causadas à CONTRATANTE;

14.5— execuçâo cla garantia cºntratual, para ressarclmenro da CONTRATANTE e dos valores.
das multas e mdemzações a ele: deviqog.

15 CLAUSULA DÉCIMA qumrn - pnomrçõgs
15.17 É vedada & compravam

15.1.1 , é vc.—dada & CONTRATADA, contratar funcionário para aprestaçâo de servlço,
objetº desta licitação, que SCJH Familiar de funcionário da CONTRATANTE, que
exerça cargo em comissão ou função de confiança (Art, ?ª do Decreto n.”
7203/2010 de 04 de junho de 201.0).

15.1.2 , cauclonar ou utilizar o presente Contrate para qualquer operação financewa,
sem prévia e expressa autºrizaçãu da CONTRATANTE.

1.5.1.3 , upar, em qualquer clrcunsánna, dlfÉilD de retenção sobre qualquer bem naCONTRATANTE. '
151.4 - Interromper unilateralmente os serwços aiegandu inadimplementq Deia

CONTRATAR/if

16 CLAUSULA DÉCIMA SEXTA , DISPOSIÇÓES GERAIS

16.1- Fazem parte mtegrame da Centrato. todosros documentos referidºs no Editai, &
qualquer de seus anexos, :ndependcntemente de transcrição

16.37 Quaisquer erros, omissões, mmrreçõea, dlinledawdes eu discordância eventualmente
encontradas pela CONTRATADA nos detalhes e especificações no decorrer da execução dos
serwços. deverão ser cºmunicados por escrito & CONTRATANTE, & fim de ser corrigido de
modo :: bem definirem as intenções do Contrato. -

16 3- A CONTRATANTE nâu admvtirá quaisquer aitcrõções no Termo de Referêncae, selva casos
especialissimos, a seu excluswu critério, sufimentemente justificados, e fundamentados
com a necessária antecedência.

16.47 A CONTRATANTE: reseryarse (: (“falº de paralisar ou suspender, a qualquer ternpcll os
servrços contratados de forma parcial Eru total, mediantepagamentc única e exclusivo dos
servrçqs já executados e d aqulswáo por awste entre as partes de materiaiã existentes e
& eia deitmados, e a proceder de outras Formas ressalvados as responsabllidades legais e
contratuais.

16. 5, Este instrumenlp. ºbservadas as devidas ]ustlficatlvas, sºmente poderá ser alterado
unilateralmente paia Contratante ou per acordº das partes nas [EfmuE- do Artigu 65, da
Lei nD 8.666.193

16 6 A qualquer tempo as partes, de comum acordo, poderãº celebrar Termos Aditivos ao
presente Contratu,0b1etwando resoiver na esfera administrativa os casos omissos» ou
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questões. suscitadas durante a vigência da mesma, na “forma da Lei "nº 8666/93 ealterações previstas na Lei nº 8383/94. . ,
16,7. Na contagem dos prazos SÉÉEDEIEEIÚCS fiesta Cantram exéluirfse-á o dia do começo &?

mcluir-seé o de vencimento. Se este dia- recair em cha sem e'xpedaentc' na CONTRATANTE
o término ucorrezrá nn pnmaro dia útil subseqúe'nta de expediente.

17 cmusuu DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

17.1A A publicação resumida deste Cºntrato e se'us amtamelntqs no Dwa'ru'n Oficial da União,
serão promovvdus pela CONTRATANTE, na- mesma data bu até o qúinto dia útwi do mês
segumte ao de sua assinatura, para ocarrêr no prazo de 20 (vinte) dias clarinete data,

18 CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO

18.1? O Foro primiegxado para dinmwr eventuais questões decorrentes da execução deste
Instrpmanto, que não possam ser dlrumrdas admmlstratlvamente, serão processadas e
Julgadas na Justiça Federal de Niterói, seção Judwcéána' do Ria de Janeiro, na forma
prevista pelo artlgu 109, Ida Cmsrwtuição Federal. " .

182— E, por estarem justos & contratadas, preparam este instrumento, em 02 (duas) vias de
Igual teor, para um só efeitº, que depois de lida e/ achado conforme vai agsknado pelas
partes contratantes & duas testemunhas,' para que produzam seus efeitbs legais,
comprometendofse as partes contratantes :: cun-íprír o presente Contrato em todas as5uas cláusulas. .

ROBERT « ,SO ASALLES
momo Rmsmo TÃVORAumvgnsmm mmm: [. FLUMINENSE KET SERVIÇOS S.A

"anªl Lundª ªmª
(ana:-mulª“ 3421154520“ _ . 'W JOAO unam gªma" NETO

TICKET SERVIÇOS S.A

Testemunhas:

(nbme : CPF)-——»_.—_.__

' . . (nomg e CPF)——_____
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